
Indico ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
instalação  de  placas  e  sinalização  de
trânsito  nas  ruas  do  Bairro  Antônio
Pertinhez. 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A Vereadora  infra-assinada,  em conformidade  com  as  normas
regimentais,  I N D I C A ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada,
que determine ao setor competente a instalação de placas e sinalização de trânsito
nas ruas do Bairro Antônio Pertinhez. 

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação visa a instalação de sinalização de trânsito
nas ruas do Bairro Antônio Pertinhez. 

São poucas as  ruas do referido  bairro  onde se  pode notar  as
placas e sinalização. 

Ainda, os moradores relatam que frequentemente há colisões e
incidentes por falta de sinalização de trânsito nesse bairro. 

Assim, para que se evite acidentes e algo mais grave indico que
seja feita essa sinalização para a segurança de todos nesse bairro. 

Palácio Legislativo Água Grande, 11 de maio de 2022.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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